
a Agência Sergipe de Desenvolvi-

mento

ESTADO 

1.1. O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a conjugação de esforços institu-

cionais e técnicos entre a DESENVOLVE-SE e a JUCESE, com vistas à implementação de 

ações conjuntas voltadas à desburocratização, à simplificação de procedimentos empresariais e 

à melhoria do ambiente de negócios no Estado de Sergipe, em consonância com os objetivos 

estratégicos do Governo Estadual.
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1.2. A atuação conjunta entre as instituições se insere no escopo das competências da DESEN-

VOLVE-SE relativas à promoção da competitividade e dinamização da economia sergipana, e 

da JUCESE enquanto órgão de registro mercantil e integrador de processos empresariais. A 

cooperação técnica entre os partícipes buscará, portanto, fomentar um ecossistema institucional 

moderno, simplificado e integrado, apto a estimular o desenvolvimento sustentável e a geração 

de empregos no Estado de Sergipe.

1.3. A cooperação compreende, dentre outras ações, a promoção de programas como a Casa do 

Empreendedor, Escola de negócios, a formulação de estudos e propostas normativas, o inter-

câmbio de dados estatísticos, informações técnicas para planejamento, melhoria da estrutura 

física e operacional para otimizar o atendimento da população, formulação de políticas públi-

cas, dentre outras.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

2.1. Para a consecução do objeto, a JUCESE e a DESENVOLVE-SE envidarão esforços con-

juntos para a execução das ações previstas neste Termo, podendo compartilhar, conforme dis-

ponibilidade e conveniência:

2.1.1.  Recursos humanos e técnicos;

2.1.2. Informações estatísticas e estudos técnicos;

2.1.3.  Estrutura física para realização de eventos, capacitações e outras atividades conjuntas;

2.1.4 Apoio logístico e institucional à implementação dos programas e projetos comuns.utili-

zarão seus próprios recursos orçamentários, financeiros, tecnológicos, humanos e outros, sepa-

radamente e/ou conjuntamente, de acordo com as necessidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO

5.1. A execução das ações e projetos que compõem o objeto deste Acordo será acompanhada 

por grupo técnico composto por representantes indicados pelas Partes.

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: 7ORG-
96EK-32PV-GWN4 Página 4 de 8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

Y
A

R
A

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

IT
O



Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: 7ORG-
96EK-32PV-GWN4 Página 5 de 8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

Y
A

R
A

 S
IQ

U
E

IR
A

 B
R

IT
O



CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO

8.1. As Partes se comprometem a promover ampla divulgação das atividades, conteúdos, infor-

mações e documentos, bem como os demais resultados provenientes deste instrumento.

8.2. As Partes se comprometem em fazer constar referência expressa dos partícipes, em qualquer 

ação promocional ou publicação de trabalhos relacionados com o objeto do presente termo, com 

caráter meramente informativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo poderá ser denunciado por qualquer um dos partícipes desde que haja 

comunicação expressa das partes denunciantes, por escrito, e com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sem qualquer prejuízo às ações e atividades em desenvolvimento ou rescindido a 

qualquer tempo desde que haja descumprimento de quaisquer das cláusulas por um dos partíci-

pes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA PUBLICAÇÃO

13.1. A JUCESE providenciará a publicação do presente em extrato no Diário Oficial do Estado 

de Sergipe, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, nos termos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO
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Desenvolve-SE

Desenvolve-SE

TESTEMUNHAS:

1ª.

2ª
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